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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 70 de 2012 
 Altera as Leis nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 

que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá 
outras providências, 4.324, de 14 de abril de 1964, 
que institui o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Odontologia, e dá outras 
providências, e 5.905, de 12 de julho de 1973, que 
dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e 
Regionais de Enfermagem e dá outras 
providências, para dispor sobre a publicidade 
médica, odontológica e de enfermagem. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 Art. 1º A Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 30-A: 

Art. 30. Enquanto não fôr elaborado e aprovado 
pelo Conselho Federal de Medicina, ouvidos os 
Conselhos Regionais o Código de Deontologia 
Médica, vigorará o Código de Ética da Associação 
Médica Brasileira. 

 

 “Art. 30-A. O médico obriga-se a cumprir os 
deveres consignados no Código de Deontologia 
Médica. 

 Parágrafo único. O Código de Deontologia Médica 
regula os deveres do médico para com a 
comunidade, o paciente, o outro profissional e, 
ainda, a publicidade e a propaganda médicas.” 

Art . 31. O pessoal a serviço dos Conselhos de 
Medicina será inscrito, para efeito de previdência 
social, no Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado em conformidade com o art. 
2º do Decreto-lei nº 3.347, de 12 de junho de 1941. 

 

Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964 Art. 2º A Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 28-A: 

Art. 28. Enquanto não fôr elaborado e aprovado 
pelo Conselho Federal de Odontologia, ouvidos os 
Conselhos Regionais, o Código de Deontologia 
Odontológica, vigorará o aprovado pelo Conselho 
Deliberativo Nacional da União Odontológica 
Brasileira no VI Congresso Odontológico 
Brasileiro. 

 

 “Art. 28-A. O cirurgião-dentista obriga-se a 
cumprir os deveres consignados no Código de 
Deontologia Odontológica. 

 Parágrafo único. O Código de Deontologia 
Odontológica regula os deveres do cirurgião-
dentista para com a comunidade, o paciente, o 
outro profissional e, ainda, a publicidade e a 
propaganda odontológicas.” 

Art. 29. O Poder Executivo tomará medidas para a 
instalação condigna dos Conselhos de Odontologia 
no Distrito Federal e nas capitais dos Estados e 
Territórios, tanto quanto possível em edifícios 
públicos. 
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Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973 Art. 3º A Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 17-A: 

Art 17. O Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais deverão reunir-se, pelo menos, uma vez 
mensalmente. 
.............................................. 

 

 “Art. 17-A. O enfermeiro e os demais profissionais 
de enfermagem obrigam-se a cumprir os deveres 
consignados no Código de Deontologia de 
Enfermagem. 

 Parágrafo único. O Código de Deontologia de 
Enfermagem regula os deveres do enfermeiro e dos 
demais prof issionais de enfermagem para com a 
comunidade, o paciente, o outro profissional e, 
ainda, a publicidade e a propaganda de 
enfermagem.” 

Art 18. Aos infratores do Código de Deontologia 
de Enfermagem poderão ser aplicadas as seguintes 
penas: 
................................................ 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 
cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 

Decreto-Lei nº 4.113, de 14 de fevereiro de 1942 
Regula a propaganda de médicos, cirurgiões 
dentistas, parteiras, massagistas, enfermeiros, de 
casas de saúde e de estabelecimentos congêneres, e 
a de preparados farmacêuticos. 

Art. 5º Fica revogado o Decreto-Lei nº 4.113, de 14 
de fevereiro de 1942. 

 


